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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAPÁ E A EMPRESA S R DE OLIVEIRA, PARA 
OS FINS ABAIXO DECLARADOS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, Bairro Central, nesta 

cidade de Macapá, Estado do Amapá, CNPJ nº 34.868.927/0001-60, neste ato representada pelo Diretor de 

Administração, Senhor MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE, consoante delegação de competência para prática de 

atos de gestão administrativa e financeira que lhe foi atribuída pela Portaria nº 0011/2024-AL, de 09 de janeiro de 2024 

(DOE/ALAP nº 1663, de 10/01/2024), doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa S R DE 

OLIVEIRA, CNPJ nº 45.730.731/0001-20, sediada à Avenida Treze de Setembro, nº 562, Bairro do Trem, CEP 68.901-

112, Macapá/AP, fone (96) 9128-4494, e-mail marjo.solucoes@gmail.com, representada por SANDRA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA, na forma de seu estatuto social, tendo em vista o que consta no Processo nº 0107/2026-GABCIV-ALAP, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, IN nº 05, de 26 de maio de 2017- SEGES (MPDG) e alterações, Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, 

de 29 de maio de 2025 e demais legislações aplicáveis e normativas referidas no presente contrato, vigentes no âmbito 

da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação nº 005/2026-ALAP, nos termos do art. 75, Inciso VIII da Lei nº. 14.133/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O presente instrumento de Contrato Emergencial tem como objeto a prestação de serviços contínuos de 
Limpeza, Conservação, Higienização, Copeiragem, Garçonaria, Recepcionista, Agente de Portaria e Serviços de 
Tradutor/Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - Libras/Língua Portuguesa, compreendendo o fornecimento de mão 
de obra, uniformes, materiais, equipamentos e saneantes necessários para atender as demandas da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá - ALAP, nas condições e especificações constante no Termo de Referência e na 
proposta de preços, os quais, independentemente de transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão 
observados naquilo que não o contrarie. 
 
1.2. A descrição detalhada do objeto acima se encontra no Termo de Referência, vinculado ao contrato. 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Dispensa nº 005/2026-ALAP; 
b) Termo de Referência; 
c) Proposta Comercial datada de 27/04/2026;  
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, a partir do dia 07/05/2026, ou até a celebração do 
contrato decorrente do procedimento de licitação em andamento (Processo nº 0022/2026-GABCIV), o que ocorrer 
primeiro, hipótese em que a contratada deverá ser formalmente comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, inclusive nos casos de extinção antecipada em razão da conclusão do certame, vedadas a prorrogação e a 
recontratação de empresa já contratada nos termos do disposto no inciso VIII do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021; 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME, DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, obedecerá a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 
global, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 
3.2. Da Dinâmica da execução 
3.2.1. Após a assinatura do contrato, a implantação dos postos de trabalho e a respectiva prestação dos serviços 
iniciar-se-ão sempre em data a ser estipulada por meio de Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, a partir 
de quando os respectivos postos passarão a ser faturados. 
 
3.2.1.1 Referida Ordem de Serviço para fins de implantação de postos de trabalho será emitida com um prazo mínimo 
de 02 (dois) dias da data estimada para início da prestação dos serviços, de modo a viabilizar que a CONTRATADA se 
organize quanto aos trâmites trabalhistas para registro de profissional(is) devidamente qualificado(s), conforme 
normativos específicos aplicáveis aos serviços objeto do presente contrato. 
 
3.2.2.  A distribuição do efetivo de pessoal nos locais da prestação de serviços será determinada pela gestão contratual, 
podendo ser alterada de acordo com as necessidades operacionais do CONTRATANTE. 
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3.2.3.  Após a assinatura do Contrato e antes do início da prestação dos serviços, o CONTRATANTE realizará reunião 
com a CONTRATADA, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações pertinentes às obrigações 
contratuais, aos mecanismos de fiscalização, às estratégias para execução do objeto, ao método de aferição dos 
resultados e às sanções aplicáveis, entre outras; podendo o CONTRATANTE, ao longo da vigência do Contrato, realizar 
reuniões periódicas com a CONTRATADA, de modo a garantir a qualidade da execução dos serviços e o alcance dos 
resultados e critérios estabelecidos, devendo as questões tratadas nas reuniões mencionadas ser registradas em ata e 
assinada por todos os presentes. 
 
3.2.4. A CONTRATADA reunir-se-á, antes do início da prestação dos serviços, com a fiscalização administrativa e a 
gestão do Contrato, em data e hora a ser estipulada pelo CONTRATANTE, para alinhamento das medidas a serem 
adotadas. 
 
3.2.5. A prestação do serviço que constitui objeto deste Contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados 
da CONTRATADA e o CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
 
3.3. Forma de prestação dos serviços 
3.3.1. A prestação do serviço dar-se-á, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, por profissionais pertencentes ao 
quadro funcional da Contratada, nas dependências das sedes pertencentes à estrutura organizacional da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, em 04 (quatro) locais de execução: 

 
3.3.2. Consideram-se como posto de trabalho: 
3.3.2.1. 01 (um) posto de trabalho com jornada de trabalho de 44 horas semanais = 01 profissional; 
 
3.3.3. As áreas aqui indicadas são aquelas que compõem a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, o que implica 
dizer que, outras poderão ser incluídas/excluídas ou, até mesmo, as atuais serem aumentadas/reduzidas, de acordo 
com as necessidades que se apresentarem ao longo da vigência do contrato. 
 
3.3.4. A CONTRATADA colocará à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, funcionários habilitados 
à realização dos serviços de limpeza, conservação, higienização, Copeiragem, Garçonaria, Recepcionista, Agente de 
Portaria e Tradutor/ Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - Libras/Língua Portuguesa, na quantidade necessária 
correspondente a produtividade mínima definida no Termo de Referência e Proposta da Contratada, observados os 
parâmetros mínimos e máximos de produtividade.  
    
3.3.5. O cálculo da produtividade mínima foi estabelecido com base em uma jornada de trabalho de 8 (oito) horas 
diárias, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 05/2017, a qual deverá ser cumprida pela contratada, em dois 
turnos de 04 horas diárias cada, compreendidos no horário entre 06:30h e 18:00h, de segunda a sexta-feira e, aos 
sábados, de 08:00h as 12:00h, totalizando uma carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, devendo 
sua execução observar as convenções coletivas aplicáveis, a legislação trabalhista vigente e as necessidades 
operacionais do contrato, assegurando adequada prestação dos serviços. 
 
3.3.6. Os horários de trabalho e postos de serviço poderão sofrer alterações nos casos de conveniência da 
Administração e para atender as suas necessidades, que deverá comunicar a CONTRATADA, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para que sejam tomadas as providencias necessárias, desde que obedecida carga 
horária conforme o Decreto-Lei nº 5.452/43 (CLT) e definida no Termo de Referência mediante aprovação da 
Administração da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 
 
3.3.7. Sempre que possível, deverão anteceder ou suceder a dos servidores das sedes, de forma a evitar que a 
execução dos serviços interfira no atendimento de terceiros ou nas atividades internas das respectivas sedes. 
 
3.3.8. A descrição das atribuições e atividades diárias, semanais, mensais e semestrais dos profissionais alocados no 
contrato são aquelas detalhadas no Termo de Referência. 
 
3.3.10. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento da mão de obra e simultaneamente pelo fornecimento de 
todos os materiais de consumo, máquinas, equipamentos e utensílios, EPI’s e uniformes, bem como outros que 
se fizerem necessários a boa e regular prestação dos serviços, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos, itens 6.39 e ss. 
 
3.3.11. Os serviços especificados neste Contrato e Termo de Referência não excluem outros similares que porventura 
se façam necessários para boa execução das tarefas. 

Ordem Posto Endereço 

01 Prédio Sede Avenida FAB, S/N - Bairro Centro - Macapá-AP 

02 Prédio Administrativo (Anexo) Avenida Machado de Assis, S/N - Bairro Centro - Macapá-AP 

03 Prédio Garagem Avenida Diógenes Silva, 1130, Bairro Trem - Macapá-AP 

04 Prédio Rádio e TV Assembleia (Mitra) Avenida Ana Nery, S/N - Bairro Laguinho - Macapá-AP 
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3.4. Das rotinas a serem cumpridas 
3.4.1. A prestação dos serviços será realizada em conformidade com as atribuições e especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência item 6.30 a 6.37, respeitada a jornada de trabalho do regime de contratação, as 
características do tipo de área a ser limpa, a produtividade e a frequência. 
3.4.2. Os serviços deverão ser executados de forma contínua e compatível com a natureza de cada atividade, 
observando-se a rotina administrativa da CONTRATANTE, de modo a assegurar a adequada prestação dos serviços, 
sem prejuízo do funcionamento regular das atividades institucionais. 
 
3.5. Preposto 
3.5.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
3.5.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 
3.5.3.  A CONTRATADA deverá disponibilizar o telefone e e-mail do preposto, para que haja possibilidade da 
contratante se comunicar. 
 
3.6. Das rotinas de fiscalização 
3.6.1. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do CONTRATO, ou pelos 
respectivos substitutos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
3.7. Da Gestão dos contratos  
3.7.1. São atribuições da Gestão dos Contratos:  
3.7.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do CONTRATO para fins de atendimento da finalidade da administração; 
 
3.7.1.2. Acompanhar os registros realizados durante a fiscalização da execução do CONTRATO, de todas as 
ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
 
3.7.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 
 
3.7.1.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e à eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
 
3.7.1.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente, ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
 
3.7.1.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
 
3.7.1.7. Enviar a documentação pertinente, mediante relatório à diretoria de administração para conhecimento e 
aprovação, na sequência ao setor de orçamento e finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do CONTRATO ou instrumento equivalente. 
 
3.7.2. Fiscalização Técnica 
3.7.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
3.7.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
3.7.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
3.7.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso; 
3.7.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
3.7.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
3.7.2.7 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 
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3.7.2.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
3.7.2.9. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
3.7.2.10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 
3.7.2.11. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
3.7.2.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
3.7.2.13. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 
ela realizada. 
3.7.2.14. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
3.7.2.15. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos na Lei n. 14.133/2021. 
3.7.2.16. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
3.7.2.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
3.7.2.18. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
 
3.7.3. Fiscalização Administrativa 
3.7.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.7.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
3.7.3.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 
alguma vantagem a um determinado empregado. 
3.7.3.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 
comprovações: 
3.7.3.4.1.  No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
3.7.3.4.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

a. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números 
da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada OU comprovante do 
registro no e-social; 
c. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
 

3.7.3.4.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
b. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 
c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

3.7.3.4.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
a.  extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 
b. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador a parte contratante; 
c. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 
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quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
d. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que 
estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou 
pelo contrato. 
 

3.7.3.4.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

a. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS DIGITAL, referentes às rescisões contratuais; 
c. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS DIGITAL de cada empregado 
dispensado; 
d. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

3.7.3.4.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 
3.7.3.4.1.1 acima deverão ser apresentados. 
3.7.3.4.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item acima no prazo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
3.7.3.4.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências 
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços 
contratados. 
3.7.3.4.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
3.7.3.4.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre 
outros. 
3.7.3.4.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 
previstas neste item. 
3.7.3.4.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as 
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação 
que rege as respectivas organizações. 
3.7.3.4.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração. 
3.7.3.4.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal 
do Brasil (RFB). 
3.7.3.4.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de 
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
3.7.3.4.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
3.7.3.4.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir. 
3.7.3.4.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
3.7.3.4.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato. 
3.7.3.4.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
3.7.3.4.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 
3.7.3.4.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra 
alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
3.7.3.4.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
3.7.3.4.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
3.7.3.4.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
 
3.8  Mecanismos formais de comunicação 
Em regra, as comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, devendo a CONTRATADA dirigir 
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suas mensagens para o seguinte endereço: xxxxxx.xxxxxx@.com.br . 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 
5.1 Pelos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado mensal R$ 
386.541,72 (trezentos e oitenta e seis mil quinhentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos), perfazendo um 
total de  R$ 4.638.500,64 (Quatro milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, que passa a fazer parte do presente Contrato, 
independentemente de transcrição, pra todos os fins e efeitos legais, estando neles incluídos todos os tributos, seguros, 
mão de obra, material, insumos diversos (máquinas, equipamentos, materiais, acessórios e outros utilizados na 
prestação dos serviços), obrigações constantes nas Convenções Coletivas de Trabalho da categoria, bem como a 
legislação aplicável no que concerne à composição dos valores de vale-transporte e demais benefícios e outras 
despesas e custos de qualquer natureza que possam incidir sobre o objeto deste ajuste e sejam necessárias à 
realização dos serviços objeto deste Contrato. 
 
5.2. A ausência de realização da vistoria oportunizada à CONTRATADA não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5.3.  As Planilhas de Custos e Formação de Preços apresentadas pela CONTRATADA são formadas com base em 
Acordos Coletivos, Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas que regem as categorias profissionais que 
executarão os serviços e às quais está obrigada, cabendo à CONTRATADA indicar quais são os sindicatos, bem como 
as respectivas datas-bases e vigência do instrumento coletivo, com base no Código Brasileiro de Ocupações (CBO). 
 
5.4. Os preços ofertados são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que não poderá alegar posteriormente 
desconhecimento de fatos, erros, omissão no preenchimento da planilha de custo, como fundamento para solicitar 
reequilíbrio econômico-financeiro da proposta/ Contrato. 
 
5.5.  Sobre o valor devido à CONTRATADA, o CONTRATANTE efetuará a retenção da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) e do Imposto Sobre a Renda (IR), e ainda do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), conforme legislação municipal aplicável, podendo o CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA o 
encaminhamento das guias juntamente com a Nota Fiscal. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será creditado mensalmente, em moeda nacional, em nome da CONTRATADA, mediante a emissão 
de qualquer modalidade de ordem bancária, em banco, agência e conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas 
as condições estabelecidas no Termo de Referência e desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às retenções tributárias. 
 
6.2. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura de prestação de serviços diretamente à 
gestão/fiscalização do contrato, para fins de início de liquidação e pagamento. 

6.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

6.4. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.5. A Nota Fiscal deverá ser apresentada até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação dos serviços, de forma a 
garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea 
“b”, inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 11.933/2009, evitando assim a responsabilidade solidária. 

6.6.  A certificação da Nota Fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Gestor e ao Fiscal do 
Contrato, nomeados pela CONTRATANTE ou a outro servidor designado para esse fim. 

6.7.   Para efeito de liquidação e pagamento mensal, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal/fatura: 

a) Os comprovantes de depósitos bancários de pagamento de salários dos funcionários, referentes ao mês 
do fato gerador da fatura, bem como a folha de pagamento analítica e os contracheques. 

b) Relatórios DCTFweb – inclusive a Guia de recolhimento do INSS do mês anterior a prestação dos 
serviços, devidamente quitada; 

c) Relatórios FGTS DIGITAL – inclusive a Guia de recolhimento do (GFD) do mês anterior a prestação dos 

mailto:xxxxxx.xxxxxx@.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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serviços, devidamente quitada; 
d) Folha de Pagamento relativa ao mês atual da prestação dos serviços constantes da fatura, discriminando 

o nome de cada um dos empregados beneficiados, exceto no último mês do contrato; 
e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT); 
f)  Certidão Conjunta Federal, emitida pela RFB e PGFN (DÍVIDA ATIVA); 
g) Certificado de regularidade com o FGTS; 
h) Comprovante de Idoneidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 

emitido pelo portal da transparência do governo federal; 
i) Comprovantes de entrega de vale transporte e vale alimentação referentes ao mês atual devidamente 

assinados pelos funcionários; 
j) Comprovante de pagamento do ISS, conforme legislação vigente. 

 
6.8.   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.10.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no termo de referencial;  

b) Identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 6.11.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.12.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

6.13.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.14.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF; 

6.15.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento 
definitivo das notas fiscais, acompanhadas dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista 
elencados no Parágrafo 6.7 desta Cláusula; 

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação do Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

6.17. A ALAP poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos do contrato. 

6.18.  Haverá retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, nos termos do subitem 7.1.1 do 
Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
 

a)  Não produziu os resultados pactuados, deixou de executar os serviços contratados ou não os executou 
com a qualidade mínima exigida; e/ou 

b) Deixou de utilizar os recursos materiais e humanos exigidos para a execução dos serviços contratados 
ou utilizou-os em quantidade ou qualidade inferior à demandada. 

6.19. A retenção ou glosa a que se refere a alínea “a” do Parágrafo anterior deverá ser feita considerando a 
mensuração do percentual de pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação dos 
serviços, tendo por base os parâmetros definidos, de forma prévia e objetiva, no Instrumento de Medição de Resultados 
(IMR). 
 
6.20.  Além dos descontos previstos nos itens 6.18 e 6.19 desta Cláusula, haverá glosa no pagamento mensal dos 
valores correspondentes a: 
 

a. Benefícios devidos a título de vale-transporte, em relação aos trabalhadores terceirizados que 
expressamente tenham optado por não receber o referido benefício, previsto na Lei nº 7.418/1985 e regulamentado 
pelo Decreto nº 10.854/2021. 
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6.21.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.22.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

             6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.23.  O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho; 

6.24.  Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
6.25.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira de sua responsabilidade. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o CONTRATO e seus 
anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente CONTRATO e no Termo de Referência; 

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste CONTRATO; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA 
no prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como (art. 48 da Lei nº 14.133/2021): 

7.13.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

7.13.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela CONTRATADA; 

7.13.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA; 

7.13.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

7.13.5. Demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 

7.13.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da 
CONTRATADA; 

7.13.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.13.8. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.13.9. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.14. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.15. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho será prestado, 
devendo ter a aprovação do gestor do CONTRATO de forma antecipada e que deverá ser avisada com antecedência 
mínima de três dias úteis à CONTRATADA e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

7.16. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
CONTRATO e seus anexos. 

7.17. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, no que couber, em 
conformidade com o item 6, do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

7.18. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com 
o FGTS, especialmente: 

7.18.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de vale-
transporte, vale-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

7.18.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

7.18.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do CONTRATO. 

7.19. Analisar, quando da extinção ou rescisão do CONTRATO de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços, no prazo de até 30 (trinta)dias, após o recebimento, os documentos exigidos pelo item 2.1, alínea “d”, do 
Anexo VIII-B – Fiscalização Administrativa da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, prorrogável por igual período, 
justificadamente. 

7.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

7.1. Executar os serviços conforme especificado no termo de referência e proposta apresentada, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios indispensáveis, na qualidade e quantidade especificadas. 

7.2. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE. 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do 
CONTRATO, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os art. 14, 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no termo de referência, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

7.5.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor. 

7.6.   A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo treinamento e qualificação dos empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, inclusive daqueles que farão as 
substituições. 

7.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

7.8. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
da lei, ligadas ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 

7.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do 
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos 
causados a terceiros; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do objeto, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

7.11.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do art. 7º, III, da Lei nº 14.133/2021. 

7.11.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

7.12.  Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e, se necessário, Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC). 

7.13. Quanto ao Equipamento de Proteção Individual (EPI), a CONTRATADA deverá apresentar no primeiro mês de 
prestação dos serviços e sempre que solicitado pela CONTRATANTE: 

7.14.   Ficha de controle de entrega de Equipamento de Proteção Individual (EPI) de todos os trabalhadores alocados 
nas atividades objeto do presente termo; 

7.15. Certificado de Aprovação (CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) emitido pelo MTE, válidos durante 
o período de execução dos serviços. 

7.16. Cabe à CONTRATADA quanto aos EPI e EPC: 

I) Adquirir equipamentos adequados ao risco de cada atividade e aos tamanhos dos seus empregados; 
II) Exigir seu uso. 
III) Fornecer aos empregados somente equipamentos aprovados pelo órgão nacional competente em 

segurança e saúde no trabalho; 
IV) Orientar e treinar os empregados sobre o uso, guarda e conservação adequado; 
V) Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 
VI)  Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 
VII) Comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada. 

7.17. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato: 

7.17.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.18. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem 
repassar quaisquer custos à CONTRATANTE. 

7.19. Apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea “g”, do item 
10.1, do Anexo VIII-B, da IN SEGES/MP nº 05/2017, se regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

7.19.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.19.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 
pela execução dos serviços, quando foro caso, devidamente assinada pela CONTRATADA ou comprovante de 
admissão do e-social; 

7.19.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços. 

7.19.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do CONTRATO. 

7.20. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à 
prestação do CONTRATO administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do CONTRATO de 
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do CONTRATO administrativo: 

7.20.1. Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela Fiscalização, nos prazos a seguir 
estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo às mesmas exigências de qualificação 
feitas em relação ao substituído, sob pena de glosa na fatura, nos seguintes casos: 

7.20.2. Falta, justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no prazo máximo de 04 
(quatro) horas, a contar da ciência do afastamento; 

7.20.3. Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a partir da data de início do 
período; 

7.20.4. Em outras situações, sempre que solicitado pela Fiscalização do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação. 

7.21. Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a relação de empregados 
que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los; 
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7.22. Nomear Encarregado de Limpeza responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 
mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Este Encarregado terá a 
obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, à Fiscalização do Contrato e tomar as providências pertinentes 
para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como cuidar da disciplina, controlar a frequência e a 
apresentação pessoal dos empregados, e ainda, estar sempre em contato com a Fiscalização do Contrato, o qual 
poderá ter acesso ao controle de frequência diária sempre que julgar necessário; 

7.23. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito, por meio do seu Encarregado; 

7.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios no local de trabalho; 

7.25. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta execução dos serviços; 

7.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo CONTRATO, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE. 

7.27. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. 

7.28. Fornecer à Fiscalização do Contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, bem como escala 
nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos; 

7.29. Fornecer mensalmente à Fiscalização do Contrato cópia dos comprovantes de pagamento dos benefícios de vale-
transporte, auxílio alimentação e salários, junto com a Nota Fiscal/Fatura; 

7.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados utilizados nos serviços contratados mediante depósito 
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em 
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de 
que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  

7.31. Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do CONTRATO, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.31.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria CONTRATANTE, a exemplo da 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento, então os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiçado Trabalho com o objetivo 
e serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.32. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das faturas 
pela CONTRATANTE; 

7.33. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas, não exime 
a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares; 

7.34. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
Fiscal do CONTRATO, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste CONTRATO e no Termo de Referência. 

7.35.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE.  

7.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo CONTRATO, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

7.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao CONTRATO de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre 
outras, a seguinte medida: 

7.37.1. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos 
de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

7.38. Para a realização do objeto do CONTRATO, a CONTRATADA deverá entregar declaração de que a mesma possui 
ou instalará escritório no município da contratante com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 
demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão 
e demissão dos funcionários. 

7.39. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e do pagamento dos salários e demais benefícios 
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE: 
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7.39.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 
ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 
7.39.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no item anterior, sem a 
regularização da falta, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do CONTRATO, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 

7.39.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE para 
acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

7.40. Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

7.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 
18, da Lei Complementar nº 123/2006: 

7.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do CONTRATO de prestação de serviços 
mediante locação de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5.º-C, do art. 18, da Lei Complementar nº 
123/2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, 
conforme previsão dos arts. 17, inciso XII, 30, §1º, inciso II e 31, inciso II, ambos da referida Lei Complementar; 

7.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do ofício enviado à 
Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do CONTRATO de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 

7.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto do Termo de Referência. 

7.43. A CONTRATADA arcará com todo e qualquer custo judicial que possa vir a ocorrer durante e após o término do 
pacto firmado com a CONTRATANTE, de modo que esta assuma eventuais descumprimentos de normas vinculantes 
ao exercício de seus profissionais, eventuais obrigações trabalhistas, previdenciárias e outros. 

7.44. A CONTRATADA isenta integralmente a CONTRATANTE de eventuais ações trabalhistas que possam incorrer 
tanto durante a execução, bem como àquelas que porventura possam vir a surgir após o término do CONTRATO. 

7.45. Sujeitar-se à retenção da garantia contratual, caso exigida, e dos valores das notas fiscais ou faturas 
correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 
contratados, até a comprovação: 

(I) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou, 

(II)  (II) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 65, da IN 
SEGES/MPDG nº 05/2017. 

7.46. Providenciar, quando for o caso, através de profissional competente e devidamente registrado no Ministério do 
Trabalho e Emprego, perícia que comprove a incidência de insalubridade (atestando o grau da mesma – máximo, 
médio ou mínimo) ou periculosidade, bem como se a atividade apontada como insalubre ou perigosa consta nas 
relações das NR-15 e 16 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

7.47. O pagamento do adicional de insalubridade fica condicionado à: 

7.47.1. Realização da perícia; 

7.47.2. Entrega do laudo pericial; 

7.47.3. Validação do laudo pelo setor competente da CONTRATANTE. 

7.48. Se constatada a incidência do adicional, fica a CONTRATADA obrigada a pagá-lo aos empregados envolvidos na 
prestação dos serviços objeto desta contratação que tenham direito à percepção do mesmo, desde o início de sua 
execução. 

7.49. A CONTRATADA terá direito, retroativamente, à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
CONTRATO, somente se o laudo pericial for entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do 
CONTRATO, não passível de prorrogação. 

7.50. Ultrapassando este prazo, os efeitos financeiros do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO 
somente terão vigência a partir da data de apresentação do laudo pericial junto à unidade fiscalizadora/gestora da 
CONTRATANTE. 

7.51. A não apresentação do laudo pericial dentro do prazo estipulado, de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do 
CONTRATO, ensejará sanções à CONTRATADA pelo descumprimento parcial do CONTRATO. 

7.52.  A CONTRATADA será a única responsável pelas remunerações retroativas a seus funcionários. 
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7.53. Em caso de alteração no ambiente de trabalho e/ou de mudança nas atividades exercidas, a CONTRATADA 
deverá realizar nova perícia técnica, conforme previsto no parágrafo 3.º, do Art. 58, da Lei 8.213/91, cujo laudo pericial 
resultante tem o prazo de 60 (sessenta) dias, não prorrogável, a contar da data do evento que lhe deu causa, para ser 
entregue à CONTRATANTE. 

7.54.  A CONTRATADA terá direito, retroativamente, à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
CONTRATO, a partir da data da alteração no ambiente de trabalho e/ou da mudança nas atividades exercidas, se, e 
somente se, o laudo pericial for entregue no prazo. 

7.55. Ultrapassando este prazo, os efeitos financeiros do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO 
somente terão vigência a partir da data de apresentação do laudo pericial junto à unidade fiscalizadora/gestora da 
CONTRATANTE. 

7.56. Manter quantitativo de funcionários alocados no CONTRATO, conforme informado na planilha final homologada  
ou posteriormente atualizada por acréscimos e supressões, sob pena de glosa das faturas quando o quantitativo for 
inferior ao constante na planilha final homologada ou posterior atualização por acréscimos e supressões. Ademais, as 
glosas serão baseadas na planilha mencionada, utilizando-se como referência os preços unitários dos postos não 
alocados, excluindo-se do valor unitário, o valor referente a insumos diversos. 

7.57. Não serão considerados para o quantitativo de funcionários, os dias de faltas e atestados, aviso prévio não 
trabalhado, férias ou afastamento por licenças. 

7.58. O valor da glosa por dia de falta sem substituição de 1 (um) funcionário seguirá as regras previstas no item XXX 
do Termo de Referência. 

7.59. Da reserva de vagas nos postos de trabalho: 

7.60. A CONTRATADA deverá observar os seguintes critérios na contratação de seus empregados: 

7.60.1. Aproveitar os empregados vinculados à empresa antecessora cujo CONTRATO foi rescindido ou 
encerrado; 

7.60.2. Cumprir, durante todo o período de execução do CONTRATO, a reserva de vagas para mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar previstas na legislação (Lei nº 2702, de 10/05/2022 - AP); 

7.60.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (Lei N. 14.133/2021, art. 116); 

7.60.3.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Lei 14.133/2021, art. 
116, parágrafo único); 

7.61. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.62. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços;  

7.63. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato.  

7.64. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

7.65. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato; 

7.66. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

7.67. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

7.68. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento 
das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

7.69. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 

7.70. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

7.71.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 



 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ  

Div i são  de  Cont ra tos ,  Convên ios  e  Ins t r umen tos Af ins  
 

 
                                                                       Página 14 de 24                                                         DIVCCA 

 

7.72.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.73. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte; 

7.74. Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e da discriminação em suas 
relações de trabalho e na sua gestão, observando as diretrizes estabelecidas na Portaria MGI nº 6.719, de 13 de 
setembro de 2024, e promovendo práticas respeitosas e humanizadas no ambiente laboral; 

7.75. Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e empregados sobre prevenção 
e combate à violência, assédio moral e sexual e à discriminação, garantindo ambiente de trabalho seguro e 
respeitoso; 

7.76. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência de 
violência, assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução contratual, informando as 
medidas adotadas para apuração e correção; 

7.77. Apresentar à CONTRATANTE, em Macapá, em observância às disposições do subitem 2.1, alíneas “a” a “d”, 
Anexo VIII-B da IN/SLTI/MPOG nº 05/2017, nos seguintes prazos, as informações e/ou documentos listados abaixo: 

7.77.1. Mensalmente ou em outra periodicidade conforme o caso: 
a) Nota Fiscal/Fatura; 

b) Comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com as cópias 
das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas 
assinaturas dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento 
dos valores; 

c) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a 
relação nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos; 

d) Comprovante da entrega dos benefícios de vale-transporte e auxílio alimentação aos empregados 
alocados na execução dos serviços contratados, sem o que não serão liberados os pagamentos das 
referidas faturas; 

e) Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados, quando necessário; 

f) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei; 

g) Encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED e/ou comprovantes emitidos pelo e-
social; 

h) Cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

i) Cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação aos 
empregados vinculados ao Contrato.  

7.77.2. Quando solicitado pela CONTRATANTE:  

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;  

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador a CONTRATANTE; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, auxílio alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos 
a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e  

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo Contrato. 

7.77.3. Quando da extinção ou rescisão do Contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 
definido no Contrato:  

a) Termos de rescisão dos Contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais;  

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
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dispensado; e  

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

7.77.4. Cabe ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução deste 
Contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

d) Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

e) Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, todos os comprovantes de pagamento dos 
empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas; 

f) No momento da assinatura do Contrato, autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o 
pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis; 

g) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato 
sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

h) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades a terceiros;  

i) Comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, a fim 
de caracterizar a execução completa do Contrato; 

j) Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições para contratação, sob pena de dar 
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

7.78. Dos materiais a serem disponibilizados 

7.78.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas especificações mínimas estabelecidas neste CONTRATO e no Termo de 
Referência, promovendo sua substituição quando necessário. 

7.78.2. Para a execução do objeto, a CONTRATADA deverá estar provida de recursos (maquinários, equipamentos ou 
veículos) que permitam o recolhimento pleno de todos os resíduos que venham a ser produzidos na execução dos 
trabalhos previstos neste instrumento, sendo vedada a utilização de recursos que produzam ruídos e venham a 
atrapalhar as atividades administrativas da CONTRATANTE. 

7.78.3. A relação de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios a serem disponibilizados pela CONTRATADA 
para a execução dos serviços juntamente com as especificações mínimas encontram-se relacionadas no Anexo II-A a 
IV-F do termo de referência. 

7.78.4. A CONTRATADA é encarregada de dimensionar os materiais necessários para a execução dos serviços, se 
responsabilizando pelos custos, nos termos deste CONTRATO. 

7.78.5. A relação dos equipamentos não se trata de uma lista exaustiva, sendo obrigação da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os equipamentos necessários para a correta prestação dos serviços, como por exemplo: 
aspirador de pó, carrinhos de limpeza multifuncional kit MOP, lavadoras de alta-pressão, máquina de varrer, vaporizador 
e higienizador, kit para limpeza de vidros (incluindo extensão telescópica), espanador eletrostático, etc. 

7.78.6. A CONTRATADA deverá usar material de limpeza e outros produtos químicos necessários, que estejam 
aprovados pelo órgão governamental competente, e que não causem danos às pessoas, bem como aos revestimentos, 
pisos, instalações, e redes de água e esgoto; 

7.78.7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os saneantes 
domissanitários, materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos, equipamentos, ferramentas e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas contendo marca de conformidade de qualidade (INMETRO 
ou similar) com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações; 

7.78.8. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente os materiais informados no Termo de Referência e, 
eventualmente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, se assim for solicitado; 

7.78.9. Fornecer papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha em quantidade suficiente e qualidade adequada 
contendo marca de conformidade de qualidade (INMETRO ou similar); 

7.78.10. Submeter ao Fiscal do Contrato para avaliação de qualidade, no início do Contrato e diante de qualquer 
mudança, os materiais citados no item anterior; 

7.78.11. Manter todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos 
elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção de modo a evitar danos na rede elétrica; 
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7.78.12. Apresentar à Fiscalização do Contrato listagem de equipamentos, materiais ou utensílios de sua 
propriedade, a serem utilizados nos serviços, mantendo sob sua guarda uma cópia, para eventuais conferências ou 
ajustes; 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, nos termos justificados no item 21 do Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao         funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 05% a 10% do valor do 

Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 05% a 10% do valor do 

Contrato. 
 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato será extinto com o término do prazo de vigência nele estipulado, independentemente do cumprimento 
integral das obrigações pelas partes, bem como poderá ser extinto antecipadamente em razão da celebração do 
contrato decorrente do procedimento licitatório em andamento, (Processo nº 0022/2026-GABCIV), mediante prévia 
comunicação formal à contratada, observado o prazo mínimo de antecedência estabelecido neste instrumento. 
 
11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante 
e à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
11.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
 
11.7. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias 
ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
 
11.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
11.8.1. a garantia contratual (quando exigida) - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para 
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e 
art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
11.8.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada. 
 
11.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 
(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.10. O contratante poderá ainda: 
11.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia (quando prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 11.11.2. nos casos em 
que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 
da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
 
11.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Anual da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá para o corrente exercício, na dotação abaixo 
discriminada:  

I. Gestão/Unidade: 01101;  
II. Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não vinculados de impostos;  
III. Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 Manutenção Administrativa;  

IV. Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1 Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto desta contratação será recebido da seguinte forma: 
13.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05(cinco) dias, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização e pelo fiscal técnico, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo, (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Art. 22, X Decreto nº 11.246, de 2022). 
13.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 
13.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
13.5.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
13.5.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 
13.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
13.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
13.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 
13.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
13.11. Os serviços serão recebidos definitivamente: no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
13.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, no cumprimento 
de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
13.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
13.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
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13.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
13.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
13.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
13.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
13.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DOS INSUMOS E MATERIAIS 

14.1 Os preços dos insumos e materiais, ou seja, não decorrentes de mão de obra, inicialmente contratados poderão 
ser reajustados, a pedido da CONTRATADA, mediante apostilamento, conforme disposto no inciso I do art. 136 da Lei 
nº 14.133/2021, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, limitado o reajuste à variação do IPCA/IBGE ou outro 
índice que venha a substituí-lo, desde que mais favorável ao CONTRATANTE. 
 
14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do 
último reajuste correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

14.2.1. Entende-se como último reajuste a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquele apostilado. 

. 
14.3. O reajuste poderá ser dividido em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
14.4. Na hipótese de o reajuste referir-se a custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes 
de mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, considerando-se a aplicação do IPCA/IBGE acumulado em 12 (doze) meses, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
R = V (I – Iº) / Iº 

14.4.1 Para fins do disposto no item 14.4, considera-se: 
a) R = Valor do reajuste procurado; 
b) V = Valor contratual dos serviços; 
c) I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
d) Io = Índice inicial, correspondente ao mês da apresentação da proposta ou do último reajuste. 
 
14.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando-se a diferença tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
14.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento do valor remanescente. 
14.3.2 Nas aferições finais, o índice utilizado será obrigatoriamente o definitivo. 
14.4 Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado 
aquele determinado pela legislação então vigente. 
14.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de apostilamento, conforme disposto 
no inciso I do art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO  
15.1 Admitir-se-á a repactuação dos preços para fins de adequação aos novos custos decorrentes da mão de obra e/ou 
do mercado, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma apresentada nos subitens 
15.3 e 15.4 abaixo, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória 
de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE, nos moldes estatuídos pelo 
art. 12 do Decreto nº 9.507/2018 e pelos arts. 54 a 60 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e pelo art. 135 da Lei nº 
14.133/2021; cabendo à CONTRATADA, quando da solicitação da repactuação, apresentar, ainda, a documentação 
comprobatória de:  

• a. Fator Acidentário de Prevenção (FAP);  

• b. Regularidade fiscal e trabalhista própria, bem como certidões no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, extraídas do Portal Transparência da CGU; no cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo CNJ e no Cadastro de 
Licitantes Inidôneos do TCU.  

15.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da 
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da 
mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.  
15.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
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• a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, adotados à época da apresentação 
da proposta, relativos a cada categoria profissional abrangida pelo Contrato; 

• b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021, conforme item 14.1 da cláusula anterior.  

15.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da última repactuação 
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação a data em que 
iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada mediante termo aditivo.  
15.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente 
ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional 
abrangida pelo Contrato, ou na data do encerramento da vigência do Contrato, caso não haja prorrogação.  
15.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo fixado no item anterior, 
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. Nessas condições, se a vigência do Contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:  

• a. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra;  

• b. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços do mercado.  

15.7 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva de trabalho da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder 
aos cálculos devidos, poderá a CONTRATADA solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão.  
15.8 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação 
deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho das 
categorias envolvidas na contratação.  
15.9 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando 
se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção e/ou dissídio coletivo 
de trabalho.  
15.10 O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas de 
trabalho que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
15.11 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da 
variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo Contrato.  
15.12 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte:  

• a. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  

• b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para a 
concessão das próximas repactuações futuras; ou  

• c. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 
custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras.  

15.13 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente.  
15.14 Nos termos do art. 92, §6º da Lei 14.133/2021, a decisão sobre o pedido de repactuação será preferencialmente 
no prazo de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no art. 135, §6º da mesma Lei. O 
prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou não apresentar a documentação solicitada 
pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.  
15.15 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento ao Contrato, conforme disposto no inciso I do art. 
136 da Lei 14.133/2021.  
15.16 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, por meio do instituto da 
revisão de preços, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos, conforme previsto no inciso II, item “d” do art. 
124, no art. 130 e no art. 131 da Lei nº 14.133/2021.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTA DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
16.1 Aplicam-se à Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, as regras estabelecidas neste 
Instrumento contratual, no Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024-ALAP celebrado entre o CONTRATANTE e o 
Banco do Brasil S/A, Termo de Referência item 7.33 e seguintes, bem como as atualizações que vierem a ser editadas 
até a data de apresentação das propostas e ao longo da vigência do Contrato, pertinentes à matéria. 

16.2 A assinatura deste Contrato será sucedida dos seguintes atos: 
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• a. Solicitação, pelo CONTRATANTE, ao banco público, mediante ofício, de abertura de Conta-Depósito 
Vinculada, bloqueada para movimentação, em nome da CONTRATADA, de acordo com o modelo do acordo 
de cooperação firmado com a instituição financeira oficial; e 

• b. Assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação do 
CONTRATANTE, dos documentos de abertura da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, 
e de termo específico da instituição financeira oficial, que permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e 
extratos e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização deste, conforme modelo indicado 
no acordo de cooperação. 

16.3 O descumprimento do prazo indicado na alínea “b” do item 16.2 poderá ensejar a aplicação de sanção 
administrativa nos termos dispostos neste ajuste. 

16.4 O provisionamento dos valores para o pagamento das rubricas de encargos trabalhistas relativo a férias, 1/3 
constitucional de férias, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos 
encargos previdenciários(INSS, SESI, SESC, SENAI, SENAC, INCRA, SALÁRIO EDUCAÇÃO, FGTS, RAT+FAP, 
SEBRAE etc.) e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º, será feito mensalmente, destacando-se do pagamento 
do valor mensal devido à contratada, e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação 
e aberta em nome da Contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade, junto à instituição bancária oficial, 
conforme estabelecido no Anexo XII da IN/SLTI/MP nº 05/2017. 

 16.5 Os depósitos mencionados no item 16.4 serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita 
a alíquotas específicas previstas na legislação própria.  

16.6 Eventuais despesas decorrentes da abertura, manutenção e movimentação da Conta-Depósito Vinculada, 
bloqueada para movimentação, serão custeadas por meio da taxa de administração (custos indiretos da planilha de 
custos e formação de preços), constante da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. 

16.7 Caso a instituição financeira promova desconto(s) diretamente na Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para 
movimentação, tais valores serão destacados do pagamento do valor mensal devido à CONTRATADA e depositados 
na referida conta. 

16.8 O saldo da Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para movimentação, será remunerado pelo índice da poupança 
definido no acordo de cooperação firmado entre o CONTRATANTE e a instituição financeira oficial ou por outro que vier 
a substituí-lo. 

16.9 O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das rubricas incidentes sobre a 
REMUNERAÇÃO, conforme o provisionamento mensal depositado em conta corrente vinculada, bloqueada para 
movimentação, em nome da Contratada, nos termos do Anexo XII da IN/SLTI/MP nº 05/2017. 

16.10 A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos sociais devidos aos 
empregados da CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos percentuais abaixo:  

1 Variação percentual possível de acordo com a legislação. 
2 Somatório de encargos retidos. 

 16.11 A conta vinculada será movimentada pela Contratada mediante autorização expressa da Contratante, 
exclusivamente para o pagamento dos encargos indicados no item 16.10, nas seguintes condições: 

• a. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

Regime de Tributação 
Incidência Cumulativa de PIS e COFINS 

RAT ajustado (RAT*FAP)1 3% 

Submódulo 2.2 (a) 36,8000% 

Encargos  

13º Salário 8,3333% 

Férias 8,3333% 

Abono de Férias 2,7777% 

Subtotal (b) 19,4443% 

Incidência Submódulo 2.2 (a)*(b) = (c)  7,1555% 

Multa FGTS (d) 4,0000% 

Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e)² 30,5958% 
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• b. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos 
empregados vinculados ao contrato; 

• c. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à 
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado 
ao contrato; 

• d. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

16.12 A movimentação da conta vinculada será efetivada mediante autorização da CONTRATANTE, exclusivamente 
para o pagamento dessas obrigações. 

16.13 A CONTRATADA poderá solicitar a autorização à CONTRATANTE para utilizar os valores da conta vinculada 
para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do Contrato. 

16.14 Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos 
empregados ocorridas durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os 
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

16.15 A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos 
cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA. 

16.16 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, o comprovante 
das transferências bancárias porventura realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

16.17 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, na fase do encerramento do Contrato, 
somente após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos serviços 
prestados com a devida homologação pelo sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados. 

16.18 A CONTRATANTE, fundamentada no Anexo XII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017, exigirá, no 
momento da assinatura do Contrato, a autorização da CONTRATADA para fazer o desconto nas faturas e realizar os 
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

16.19 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS poderá ensejar o 
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

16.20 A empresa contratada deverá atender à solicitação de assinatura dos documentos de abertura da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação –, em banco público indicado pela Contratante, nos termos estabelecidos no 
Termo de Cooperação Técnica. 

16.21 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação 
firmado entre o Contratante e a instituição bancária, desde que obtenha maior rentabilidade. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSTENTABILIDADE 

17.1 Caberá à CONTRATADA, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto 
contratado, a observância dos requisitos de sustentabilidade previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
com ênfase nos itens, a saber: 

• a. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do serviço e no fornecimento dos produtos 
utilizados nas rotinas de trabalho; 

• b. Adotar medidas para evitar o desperdício de água por parte de seus empregados lotados neste 
CONTRATANTE; 

• c. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia 
elétrica, de consumo de água, bem como o descarte correto e consciente do lixo, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

• d. Orientar seus empregados, lotados nas dependências do CONTRATANTE para que incluam na rotina de 
serviço a verificação e o desligamento das luzes das salas desocupadas após o expediente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1 É dever das PARTES observar e cumprir as regras impostas pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e 
regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do CONTRATANTE, a 
respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável. 

18.2 É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da contratação para 
finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal, 
cabendo-lhe, ainda: 

• a. Adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 
armazenados, processados ou transmitidos em decorrência deste Contrato contra acessos não autorizados e 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; 

• b. Implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se 
a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução 
contratual; 

• c. Comprometer-se ao correto processamento e armazenamento dos dados pessoais a ela atribuídos em 
razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em decorrência da contratação por este 
CONTRATANTE; 

• d. Adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais porventura recebidos durante e após o 
encerramento da vigência do pacto administrativo celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, 
principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos 
legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 
Federal nº 13.709/2018; 

• e. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao 
titular dos dados, em consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/2018. 

18.3 Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação) e ao princípio da transparência, a CONTRATADA e seus representantes ficam cientes do acesso e da 
divulgação, por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço 
comercial, endereço residencial e endereço eletrônico. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 8º do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP, 
19.2 A Diretoria de Administração fará a designação de servidor que será responsável pela gestão e fiscalização da 
execução do contrato. 
19.3 A ausência ou a falta de fiscalização não exime a CONTRATADA de integral responsabilidade pelos encargos 
assumidos. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
20.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
22.1 A CONTRATANTE fará divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei nº 14.133/2021. 
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a serem contratados, poderá ser 
obtido na Diretoria de Administração deste órgão situada na Avenida FAB, sem número no 3º (terceiro) andar e/ou na 
Divisão de Serviços Gerais desta Casa Legislativa. 
23.2.  A CONTRATADA deve executar o objeto em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável ao objeto. 
  
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO (art. 92, §1º) 
24.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste instrumento contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Macapá – AP, 04 de maio de 2026. 
 

 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE 
Diretor de Administração – AL/AP 

 

  

 

 

Pela CONTRATADA: 

S R DE OLIVEIRA 
CNPJ Nº 45.730.731/0001-20 

SANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA  
Titular 

CPF 693.976.432-15  
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